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OFÍCIO Nº 026/2024-C Corbélia, 18 de novembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor 

GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 
Prefeito do Município de Corbélia 

 

Assunto: Solicita a apresentação de justificativa e mapas impressos e eletrônicos. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da 15ª Legislatura da CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, vem respeitosamente à sua 

presença, solicitar documentação complementar quanto ao Projeto de Lei Ordinária nº 99/2024 

que Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Corbélia Estado do Paraná, revoga 

a Lei n° 781/2012 e dá outras providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 100/2024 que Dispõe 

sobre o Código de Obras e Edificações do Município de Corbélia, Estado do Paraná, revoga 

a Lei Complementar n° 780/2012 e dá outras providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 

101/2024 que Dispõe sobre Sistema Viário da Sede e dos distritos do Município de Corbélia, 

Estado do Paraná e revoga a Lei Complementar n° 779/2012 e dá outras providências, ao 

Projeto de Lei Ordinária nº 102/2024 que Dispõe sobre o Parcelamento do Solo para fins 

urbanos do Município de Corbélia, revoga a Lei Complementar n° 778/2012 e dá outras 

providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 103/2024 que Dispõe sobre o Uso e Ocupação do 

Solo Urbano e Rural do Município de Corbélia, Estado do Paraná, revoga a Lei Complementar 

n° 777/2012 e dá outras providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 104/2024 que Delimita o 

Perímetro Urbano da Sede do Município de Corbélia, Estado do Paraná e do Perímetro 

Urbano dos Distritos de Nossa Senhora da Penha, Ouro Verde do Piquiri, Área Urbanizada e 

Vila Rural Nossa Senhora da Salete, revoga a Lei Complementar n° 776/2012 e dá outras 

providências, todos estão sem justificativa/mensagem, bem como solicita o encaminhamento 

de todos os arquivos eletrônicos do texto de lei e anexos. 

Quanto ao Projeto de Lei Ordinária nº 105/2024 que Institui o Plano Municipal de 

Arborização Urbana no Município de Corbélia, e dá outras providências, solicita a 

reapresentação do projeto de lei, sua mensagem e documentos anexo, uma vez que o 

apresentado está tarjado como minuta. 

Quanto ao Projeto de Lei Ordinária nº 100/2024 que Dispõe sobre o Código de 

Obras e Edificações do Município de Corbélia, Estado do Paraná, revoga a Lei Complementar 

n° 780/2012 e dá outras providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 101/2024 que Dispõe 

sobre Sistema Viário da Sede e dos distritos do Município de Corbélia, Estado do Paraná e 

revoga a Lei Complementar n° 779/2012 e dá outras providências, ao Projeto de Lei Ordinária 
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nº 103/2024 que Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural do Município de 

Corbélia, Estado do Paraná, revoga a Lei Complementar n° 777/2012 e dá outras 

providências, ao Projeto de Lei Ordinária nº 104/2024 que Delimita o Perímetro Urbano da 

Sede do Município de Corbélia, Estado do Paraná e do Perímetro Urbano dos Distritos de 

Nossa Senhora da Penha, Ouro Verde do Piquiri, Área Urbanizada e Vila Rural Nossa Senhora 

da Salete, revoga a Lei Complementar n° 776/2012 e dá outras providências, solicita o 

encaminhamento dos projetos arquitetônicos e de engenharia que compõem os anexos em 

tamanho adequado (A0) e os respectivos arquivos eletrônicos. 

Da análise prévia da matéria pela Comissão observou-se que não acompanham 

entre os documentos instrutórios adequados, motivo pelo qual solicitamos a complementação 

de informações, para possibilitar o início da análise da proposição. 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

ELI STEFANELLO 

Presidente da Comissão 

 


